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DECRETO Nº 182/2025 
 
 

SÚMULA:  Estabelece Feriado nas repartições públicas do Município de 
Rancho Alegre e dá outras providências. 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

DECRETA: 

Art. 1º. – Fica confirmado Feriado Municipal, dia 19 de novembro de 2025, em 

comemoração à data de Aniversário da cidade, que completa este ano, 65 anos.  

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 
aos dezessete dias do mês de novembro de 2025. 
 

 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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